
 

 

MATERNIDADE MARLENE TEIXEIRA 
NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

NÚCLEO DE GOVERNANÇA CLÍNICA 
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1. Introdução 

Desde o do início da pandemia pelo SARS-CoV-2 em março 2020 os profissionais 

de saúde lidam diretamente com sobrecarga dos serviços de saúde.  No entanto, o 

surgimento de novas variantes ao final do mesmo ano, potencialmente associados ao 

relaxamento comportamental de intervenções não farmacológicas, desencadeou   um 

aumento na transmissibilidade ou propensão para reinfecção emergindo uma segunda 

onda com reflexos negativos à segurança do paciente e dos profissionais de saúde com 

impacto na qualidade da assistência prestada. 

O Manual de Recomendações para a Assistência à Gestante e Puérpera frente à 

Pandemia de Covid-19 (Nota Técnica 13/2020-COCAM/CGCGVI/MS); e a Nota Técnica 

14/2020 que se refere a Atenção à Saúde do recém-nascido no contexto da infecção pelo 

novo Coronavírus, definem diretrizes para a prevenção e assistência materna e os 

agravos, de modo a evitar a mortalidade nestes grupos.  

Gestantes e puérperas até o 14º dia são consideradas grupos de risco de acordo 

com as diretrizes nacionais, corroborando com esta evidência em janeiro de 2021 um 

estudo publicado na American Journal of Obstetrics & Gynecology indica que grávidas 
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estão em risco de doença grave ou crítica e mortalidade em comparação com adultas não 

grávidas, e também em risco de parto prematuro.  

Considerando os riscos relacionados a gestantes, puérpera bem como ao recém-

nascido e toda a equipe que prestam assistência a estes, o Núcleo de Segurança do 

Paciente e a Comissão de Controle de Infecções Relacionadas à Assistência da 

Maternidade Marlene Teixeira (MMT) identificaram a necessidade de intensificação das 

medidas de prevenção a COVID-19, instituindo assim um protocolo de atendimento e 

fluxo para organização dos serviços.  

 

2. Objetivo  

Implementar medidas de prevenção em todas as etapas do atendimento ao 

paciente e acompanhante (recepção, triagem, espera, processo da assistência prestada, 

alta, transferência ou óbito), para evitar a transmissão do novo Coronavírus. 

 

3. Orientações gerais   

Cabe a toda a equipe de saúde aderir as medidas de prevenção de infecções, 

reforçando junto aos pacientes e acompanhantes, a importância do: 

 Uso correto da máscara (máscaras limpas, secas, bem ajustadas à face e que 

cubram durante o uso o nariz, boca e queixo); 

 Distanciamento social mínimo de 1 m (um metro) de uma pessoa a outra; 

 Higiene das mãos com água e sabonete líquido; 

 Uso de preparações alcoólicas na entrada e/ou assim que tocar o rosto e/ou 

máscara e/ou superfícies.   

 

4. Atendimento de casos suspeitos e confirmados de COVID-19 

Para gestantes que apresentarem quadro de Síndrome Gripal e/ou contato 

domiciliar com casos suspeitos ou confirmados por infecção de SARS-CoV2 (quadro 1) 

deve ser adotado o fluxo apresentado no anexo 1, de modo a diminuir ao máximo o 

potencial de transmissibilidade do SARS-CoV-2 e de contaminação pela COVID-19. 

 



 

 

 

Quadro 1: Sinais e Sintomas de alerta e/ou de Síndrome Gripal. Elaborado pela equipe técnica da Comissão 
Multiprofissional do Núcleo de segurança do paciente. Aparecida de Goiânia, 2021.  

 

a. Cabe a recepção central 

 Questionar a paciente a presença de sintomas de SG (como: febre, tosse, coriza, 

dificuldade para respirar) ou contato com pessoa suspeita ou confirmada de 

infecção pelo SARS-CoV-2 nos últimos 10 dias;  

 Encaminhar a paciente com quadro de SG ou sintomas compatíveis* a COVID-19 

para área destinada ao grupo de suspeitos de infecção (evitar que este paciente 

fique esperando atendimento junto aos assintomáticos); 

 Entregar máscara e orientar sobre etiqueta respiratória;  

 Comunicar ao enfermeiro da classificação de risco e encaminhar a ficha da espera 

de casos suspeitos e/ou confirmados.  

b. Cabe ao enfermeiro  

 Realizar o atendimento no tempo máximo de 15 minutos (adotado como aceitável 

no período pandêmico), salvo em casos de intercorrências; 

SINAIS E 
SINTOMAS 

LEVE MODERADO GRAVE 

GESTANTE 

SG: tosse, dor de garganta 

ou coriza seguido ou não 

de: 

 Anosmia (disfunção 
olfativa) 

 Ageusia (disfunção 
gustatória) 

 Coriza 

 Diarréia 

 Dor abdominal 

 Febre  

 Calafrios 

 Mialgia 

 Fadiga 

 Cefaléia 

- Tosse persistente + febre 

persistente diária OU 

 

- Tosse persistente + piora 

progressiva de outro 

sintoma relacionado à 

COVID-19 (adinamia, 

prostração, hiporexia, 

diarréia) 

 

OU 

- Pelo menos um dos 

sintomas acima + presença 

de fator de risco 

SDRAG – SG que apresente: 

 

Dispnéia/desconforto 

respiratório OU 

 

Pressão persistente no tórax 

OU 

 

Saturação de O2 menor que 

95% em ar ambiente OU 

 

Coloração azulada de lábios 

ou rosto 

*Importante: observar 

hipotensão 

 (PA menor que 90x60 mmHg) 



 

 Realizar a consulta de enfermagem; 

 Notificar casos suspeitos e confirmados; 

 Orientações de etiquetas respiratórias e gerais;  

 Se colocar à disposição para esclarecimentos; 

 Encaminhar ao atendimento médico assistente.  

 

c. Cabe ao médico 

 Realizar avaliação no box, reduzindo ao máximo tempo de espera (adotado 15 

minutos) com intuito de evitar contato da paciente sintomática com outras 

gestantes ou parturientes;  

 Realizar anamnese completa; 

 Em casos suspeitos ou confirmados seguir condutas do “Protocolo de manejo 

clínico dos Casos suspeitos e confirmados de infecção pelo SARS-COV 2 (COVID-

19) em pacientes com sintomas leves e moderados” (atualização). Publicado no 

Diário Oficial de Aparecida de Goiânia no dia 24 de março de 2021. 

 Solicitar exame de RT-PCR (transcrição reversa seguida de reação em cadeia da 

polimerase) para todos os casos suspeitos. 

 

5. Atendimentos de emergência  

Para casos de emergência onde não for possível realizar a comprovação por 

exame específico dos casos suspeitos, deverá ser conduzido da seguinte forma:  

COM QUADRO OBSTÉTRICO SEM QUADRO OBSTÉTRICO 

Trabalho de parto Tratamento clínico Suspeito ou Confirmado 

Suspeito ou confirmado- 

Solicitar vaga na regulação 

Suspeito ou confirmado- 

Encaminhar para Sala de 

Observação 

 

Encaminhar para UPA/ Cais 

Parto iminente- 

Encaminhar para ENF “E”** 
  

**Enfermaria denominada E, destinada a gestantes e puérperas confirmadas com 
infecção pelo vírus SARS-CoV2. 
 
 



 

6. Acompanhantes e visitantes 

Considerando o momento pandêmico e os riscos associados a infecção pelo vírus 

SARS-CoV2 em gestantes e recém-nascidos; 

Considerando a necessidade de assegurar os direitos das gestantes pela lei federal 

N11.108/2005; 

Fica estabelecido a organização do fluxo de pacientes e acompanhantes que 

objetiva a quebrar a cadeia de transmissão na Maternidade Marlene Teixeira, as medidas 

são:  

 VISITAS: Suspensas 

 TROCAS E REVEZAMENTO: Suspensas. O mesmo acompanhante deverá 

permanecer até alta do paciente.  

 ACOMPANHAMENTO: Conforme critérios*** estabelecidos, e/ou autorização do 

enfermeiro (a) ou médico (a). 

 

CRITÉRIOS*** 

PERMISSÃO DE ACOMPANHANTE PARA SER ACOMPANHANTE 

 Pacientes menores de 18 anos; 

 Pacientes com deficiência ou 

dificuldade de locomoção; 

 Pacientes com transtorno 

psicológico e psiquiátrico 

comprovados; 

 Pacientes Pós- cirúrgico até 12h 

após parto Cesário; 

 No período expulsivo com saída do 

acompanhante logo após o parto. 

 Assintomático (não esteja com sintomas 

gripais e/ou febre); 

 Não ser contato domiciliar com pessoas 

com síndrome gripal ou infecção 

respiratória comprovada por SARS-CoV-

2; 

 Idade entre 18 e 59 anos; 

 Não ser do grupo de risco (gestante, 

idosos e portador de doenças crônicas). 

 

7. Sala de parto  

 Observar história clínica e pré-natal; 

 Verificar se parturiente teve contato recente com sintomático respiratório 

compatível com SG.  



 

 Parturientes assintomáticas e que não tenham contato domiciliar com pessoa 

com SG ou infecção confirmada por SARS-CoV-2: orienta-se a manutenção do 

clampeamento em tempo oportuno do cordão umbilical ao nascimento, bem 

como manter o contato pele a pele e o aleitamento materno na primeira hora de 

vida.  

 Parturientes sintomáticas ou que tenham contato domiciliar com pessoa com SG 

ou infecção respiratória confirmada por SARS-CoV-2: o clampeamento oportuno 

do cordão umbilical deve ser mantido, e o contato pele a pele deve ser suspenso. 

O recém-nascido pode ser secado com o cordão intacto, não sendo necessário 

banho. A amamentação deverá ser adiada para momento em que os cuidados de 

higiene e as medidas de prevenção da contaminação do recém-nascido, como 

limpeza da parturiente (banho no leito), troca de máscara, touca, camisola e 

lençóis, tiverem sido adotados; 

O recém-nascido só deverá ser encaminhados ao berçário após avaliação e 

autorização da equipe da pediatria. 

a. Equipe médica ou enfermagem 

 Preencher 02 vias do documento de termo de autorização de acompanhante 

(Anexo 2), com assinatura do profissional e data da autorização) –  uma (01) via 

para equipe da portaria e anexar a outra ao prontuário; 

 Orientar a paciente sobre os critérios de permanência do acompanhante e 

familiares de forma humana, cordial e empática sem ferir os princípios éticos e 

morais; 

 Informar o acompanhante e a paciente os critérios, regras e o prazo de 

encerramento da autorização (saída do acompanhante logo após o parto);  

 Enfermeiro: registrar no livro de relatório de enfermagem e na passagem de 

plantão quando ocorreu a liberação ou não do acompanhante. 

b. Orientações para acompanhante a serem realizados pela recepção 

 Manter uso da máscara durante toda internação; 

 Higienizar as mãos com água e sabão e com álcool gel; 

 Retirar adornos (brincos, anéis, pulseiras, colares, etc) e manter cabelos presos; 

 Evitar levar para MMT sacolas e bolsas;  



 

 Manter contato direto somente com o paciente que está acompanhando; 

 Não auxiliar outros pacientes; 

 Não aglomerar e respeitar a distância de 1.0 m (um metro) entre as pessoas. 

  

8. Considerações finais  

O cenário atual ainda não permite mensurar as consequências dessa pandemia 

no âmbito da saúde materno-infantil, demandando atenção cuidadosa e cautelosa à sua 

evolução e atenção as novas evidências acerca das implicações no cuidado ao binômio 

mãe-filho. 

Neste contexto, este protocolo foi elaborado pautado nas evidências científicas 

disponíveis até o momento e ressalta a importância da responsabilização dos 

profissionais, pacientes e acompanhantes para a efetividade de todas as ações 

preventivas, para a quebra das cadeias de contaminação do novo Coronavírus.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo 01 – Fluxo de atenção as pacientes em momento da pandemia da COVID-19 na 

Maternidade Marlene Teixeira (MMT)

 

Sinais de Alerta  
 – SPO2<95% 
- Sinais de desconforto respiratório 
FR>24rpm. 
-Hipontensão (PAS<90mmHg) 
-Alteração nível de consciência 
- Piora da condição clínica de base 
-Infiltrado pulmonar o RX 
-FC>100bpm na ausência de febre  
- Conforme Critério Médico  



 

 
Anexo 02 - Documento de autorização acompanhante 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APARECIDA DE GOIÂNIA 

MATERNIDADE MARLENE TEIXEIRA 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ACOMPANHANTE  

 

Paciente: ________________________________________________________________ 

Acompanhante: ___________________________________________________________ 

 

 

Justificativa da liberação: 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

____________________________________________________ 

 

Essa autorização tem validade por _____________ dia (s), contando a partir da data de hoje. 

 

Aparecida de Goiânia, __________de ____________de__________. 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Responsável pela liberação 

Carimbo e assinatura 
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